Estância Velha RS, 11 de novembro de 2015





Senhora Presidente





Senhores Vereadores.





Em anexo , segue minuta de Projeto de Lei que “ Denomina de Centro Municipal Cultural  Novisol o local  da antiga Sede da empresa Novisol e dá outras providências.





Através do Decreto Municipal  n. 073/2014  a Municipalidade requisitou administrativamente  a utilização coativa de bem de imóvel privado para uso próprio do Município para atendimento de sua Função Social e para sanar iminente perigo público que o mesmo representa nas condições que se encontra.





A proposição legislativa visa denominar o espaço,  cuja posse hoje pertence ao Poder Público Municipal de Centro Municipal Cultural Novisol ,  cujo objetivo é preservar na memória dos moradores de Estância Velha  o local que por vários anos a empresa Novisol exerceu suas atividades.





Cabe,  destacar aos Vereadores  que empresa acima  autorizou a denominação  da área.





Ver. Sônia Brites





Autora
PROJETO DE LEI nº 102/2015



“Denomina de Centro Municipal Cultural Novisol o local da 



antiga Sede da empresa Calçados Novisol e  dá




outras providências”




O Prefeito Municipal de Estância Velha RS.




Faço Saber que o Poder Legislativo aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:




Art 1˚ Denomina de Centro Municipal Cultural Novisol  a área de uso Municipal  prevista no Decreto Municipal n. 73/2014 de 10 de setembro de 2014 ,  localizada na  Presidente Vargas n. 2456 , Bairro Rincão Gaúcho n. 2456.



Art. 2˚ Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação.





José Waldir Dilkin





Prefeito Municipal.

Registre-se e Publique-se


Autora da Lei : Ver. Sônia de Fátima de Brites

